
 

PAUTA 
17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026 

25 de maio de 2026 

 HORÁRIO: 16h 

VIDEOCONFERÊNCIA/ PRESENCIAL 

 
LEITURA DA CORRESPONDÊNCIA  

 
Decreto Legislativo n°02/2026 (Autoria da Mesa Diretora: Vereadores Ediraldo 
Arlindo de Freitas Ramos, Maurício Antônio Borges Andrade e Silva e Manoel 
Douglas Soares Oliveira): “Dispõe sobre - Referenda os procedimentos da Lei 
2.311/2009, confirmada nas demais Resoluções que outorgou e instituiu a comenda 
‘Quartel dos Dragões de Nossa Senhora do Carmo’ aos Policiais Militares da ativa ou da 
reserva, que atuam ou atuaram em prol da segurança pública da cidade de Mariana e do 
Estado de Minas Gerais que se destacaram na área de suas atividades (Segurança Pública), 
edição do ano de 2026 para se realizar no dia 26 de junho de 2026 às 18h30 horas, no 
Plenário da Câmara Municipal de Mariana”.  
 

LEITURA DOS PROJETOS DE LEI 
 
Projeto de Lei n°161/2026 (Autoria do Vereador Marcelo Monteiro Macedo): “Institui 
o dia municipal do crossfiteiro no calendário oficial do município de Mariana”.  
 
Projeto de Lei n°162/2026 (Autoria do Vereador Marcelo Monteiro Macedo): “Institui 
o dia em memória dos marianenses vítimas da COVID-19”. 
 
Projeto de Lei n°164/2026 (Autoria do Vereador Ronaldo Alves Bento): “Institui o dia 
do Brincar no Calendário Oficial do Município e dá outras providências”.  
 
Projeto de Lei n°165/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Atualiza a Planta Genérica dos Valores Imobiliários (PGV), conforme os valores de 
mercado imobiliário, atualiza parâmetros de cálculo do IPTU e dá outras providências”.  
 
Projeto de Lei n°166/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Altera a Lei Complementar Municipal n°7, de 27 de dezembro de 2001, para modificar a 
tabela de alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e dá outras 
providências”. 
 

 



 

Projeto de Lei n°167/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Altera dispositivos da Lei Complementar n°7, de 27 de dezembro de 2001 - Código 
Tributário Municipal e dá outras providências”. 
 
Projeto de Lei n°168/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Altera disposições da Lei Complementar Municipal 07/2001 de 27 de dezembro de 2001 - 
Código Tributário do Município de Mariana - e dá outras providências”. 
 
Projeto de Lei n°169/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de até 
R$ 9.600.000,00 para execução de obras de infraestrutura em Saneamento Básico pelo 
SAAE e dá outras providências”.  
 
 

LEITURA DA EMENDA MODIFICATIVA 
 

Proposta de Emenda Modificativa Supressiva, Aditiva e de Redação Final n°03/2026 
ao PL n°156/2026 (Autoria do Vereador Fernando Sampaio de Castro): “Dispõe sobre: 
Altera dispositivo da Lei Complementar Municipal n°04 de 03 de dezembro de 2001, dá 
nova denominação a Polícia Municipal de Mariana e dá outras providências”.  

 
 

REQUERIMENTOS 
 
Requerimento n°51/2026 (Autoria do Vereador Marcelo Monteiro Macedo): 
“Requer-se que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Educação o seguinte pedido 
de informações acerca da classificação e desempenho do município no Selo Nacional 
Compromisso com a Alfabetização: 
CONSIDERANDO que o Selo Nacional é o instrumento que mensura o esforço dos entes 
federados em garantir a alfabetização de todas as crianças até o final do 2° ano do Ensino 
Fundamental; 
 
CONSIDERANDO que a classificação em níveis (Bronze, Prata e Ouro) depende do 
estrito cumprimento de eixos como formação continuada, gestão de materiais e, 
primordialmente, resultados no Indicador Criança Alfabetizada (ICA); 
 
REQUER-SE que a municipalidade responda de forma detalhada: 
 
1. Classificação Atual: Qual foi a pontuação oficial obtida por Mariana na última edição do 
Selo Nacional? O município atualmente se enquadra em qual categoria (Bronze, Prata ou 
Ouro)? Caso não possua selo, quais critérios deixaram de ser atendidos? 
 

 



 

2. Desempenho Pedagógico: Qual é o valor atual do Indicador Criança Alfabetizada (ICA) 
em Mariana e qual era a meta pactuada junto ao Ministério da Educação? 
 
3. Execução de Recursos: Dos recursos federais e estaduais vinculados ao Compromisso 
Nacional Criança Alfabetizada, qual a porcentagem de execução financeira no último 
exercício? 
 
4. Formação e Material: Quantos professores alfabetizadores da rede municipal concluíram 
efetivamente a formação continuada prevista no programa e se o material didático 
complementar foi entregue a 100% dos alunos dos 1º e 2º anos? 
 
5. Plano de Ação para o Selo Ouro: Caso o município não tenha atingido o Nível Ouro, 
quais medidas corretivas estão sendo adotadas para suprir a lacuna entre a estruturação 
administrativa (Bronze) e o resultado efetivo de aprendizagem (Ouro)?”. 
 
Requerimento n°67/2026 (Autoria do Vereador José Antunes Vieira): “Requer-se 
Municipal de Esportes e Eventos, informações e providências relacionadas à segurança das 
traves de futebol instaladas em campos, quadras esportivas, praças públicas e demais 
espaços de lazer do município, bem como sobre a manutenção dos brinquedos infantis 
existentes nas praças públicas. 
 
Diante do exposto, pergunta-se: 
 
1. Existe levantamento atualizado das condições das traves instaladas em campos, quadras 
e espaços esportivos públicos do município? 
 
2. A Prefeitura pretende realizar vistoria técnica em todos os espaços esportivos municipais 
para verificar a fixação, estabilidade e segurança das traves de futebol? 
 
3. Quais medidas serão adotadas para substituição, reparo ou interdição imediata das 
estruturas esportivas que apresentem riscos à população? 
 
4. O Poder Executivo possui cronograma de manutenção periódica e fiscalização 
preventiva dos equipamentos esportivos públicos? Em caso positivo, favor encaminhar 
cópia ou informar a periodicidade das ações. 
 
5. Existe levantamento técnico atualizado das condições dos brinquedos infantis instalados 
nas praças públicas do município? 
 
6. Quais ações de manutenção preventiva e corretiva estão sendo realizadas nos brinquedos 
que apresentem ferrugem, peças soltas, rachaduras, falta de proteção ou qualquer situação 
de risco às crianças? 

 



 

 
7. A Prefeitura possui cronograma regular de inspeção e manutenção das praças públicas e 
parques infantis? Em caso positivo, informar como é realizada a fiscalização. 
 
8. Há estudo ou planejamento para criação de campanha municipal de conscientização 
sobre segurança em espaços esportivos e recreativos, envolvendo escolas, projetos 
esportivos, associações e comunidades?”. 
 
Requerimento n°72/2026 (Autoria do Vereador Ítalo Henrique de Oliveira): 
“Requer-se à Mesa, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente à 
Concessionária Rota da Liberdade S.A., bem como aos órgãos competentes, solicitando 
informações detalhadas acerca das intervenções previstas na BR-356, principal via de 
ligação entre o município de Mariana e Belo Horizonte. 
 
Solicita-se os seguintes esclarecimentos: 
1. Existe cronograma oficial das obras previstas para a BR-356? Em caso positivo, 
solicitamos o envio das informações e etapas previstas; 
 
2. Qual a previsão de início das intervenções no trecho entre Belo Horizonte e Mariana? 
 
3. Quando as obras deverão chegar efetivamente ao município de Mariana? 
 
4. Durante a execução das obras haverá paralisações totais ou parciais do trânsito? 
 
5. Haverá horários definidos para interrupções do tráfego na rodovia? 
 
6. Como a população será comunicada previamente sobre bloqueios, paralisações e 
alterações no fluxo da rodovia? 
 
7. Existe estudo estimando o impacto das obras no tempo de deslocamento entre Mariana e 
Belo Horizonte? 
 
8. Qual a estimativa média de aumento no tempo de viagem durante o período das obras? 
 
9. Quantos trabalhadores estarão envolvidos diretamente na execução das intervenções? 
 
10. Há previsão de alojamento ou permanência de equipes de trabalho no município de 
Mariana ou região? 
 
11. Existe previsão de contratação de mão de obra local? 
 
12. Qual o prazo médio estimado para conclusão das obras? 
 
13. Haverá plano especial para garantir o tráfego de ambulâncias, transporte escolar, 
transporte coletivo e demais serviços essenciais durante as intervenções? 
 

 



 

14. ⁠Quais medidas serão adotadas para garantir a segurança dos usuários durante a 
execução das obras? 
 
15. Existe previsão de canais oficiais de comunicação em tempo real para informações 
sobre trânsito, bloqueios e rotas alternativas? 
 
16. Estão previstas audiências públicas ou reuniões com a população para apresentação do 
projeto e esclarecimento de dúvidas? 
 
Requeiro ainda que seja expedido convite formal à Concessionária Rota da Liberdade S.A. 
para comparecimento ao Plenário desta Casa Legislativa, a fim de prestar esclarecimentos 
à população marianense, aos vereadores e demais interessados sobre o planejamento, 
cronograma, impactos e medidas adotadas durante a execução da obra”. 
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 

Senhora Lourdes da Cruz Carneiro - autoria do vereador Ronaldo Alves Bento 
 

Senhor Sérgio Fernando de Oliveira - autoria do vereador Ediraldo Arlindo de Freitas 
Ramos.  

 
Senhor Manoel Teixeira - autoria dos vereadores Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos e 

Manoel Douglas Soares Oliveira. 
 

Senhor Antônio José Vieira Neto - autoria dos vereadores Marcelo Monteiro Macedo, 
Fernando Sampaio de Castro, José Antunes Vieira, Ronaldo Alves Bento e Manoel 

Douglas Soares Oliveira. 
 
 

PARECERES 
 
Projeto de Lei n°152/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na modalidade subvenção 
social e firmar instrumento de parceria com a Fundação Antônio Francisco Lisboa - O 
Aleijadinho, e dá outras providências”.  
 
Projeto de Lei Complementar n°156/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos 
Gonçalves): “Altera disposições da Lei Complementar Municipal n°04, de 03 de 
dezembro de 2001, dá nova denominação à Polícia Municipal de Mariana e dá outras 
providências”. 
 

 



 

Projeto de Lei n°160/2026 (Autoria do Prefeito Juliano Vasconcelos Gonçalves): 
“Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Mariana, e dá outras 
providências”. 
 
 
 

 


